
 
 
 
 
  
 
  

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, Pessoa Jurídica de direito Público interno, 

devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 05.149.133/0001-48, resolve formalizar a seguinte 

solicitação para fins de Registro de Preços visando futura e eventual contratação, através de 

processo licitatório na modalidade Pregão na sua forma eletrônica, com o objeto mais abaixo 

descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, que 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e suas alterações posteriores. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para 

atender o programa de Alimentação Escolar do Município de Ourém, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 DO QUANTITATIVO E DESCRITIVO DO OBJETO 

Abaixo encontra-se descritos os itens, e valores que servirão como base para a realização do 

certame. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

UND 
QTD 

MÍNIMA 

QTD 

MÁXIMA 

VALOR  

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR TOTAL  

01 

Achocolatado- Açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, vitaminas, emulsificante lecitina 

de soja e aromatizantes. Não contém glúten. 

Embalados em sacos aluminados de 250g a 

500 g. Na embalagem do produto deverão 

estar especificados os seguintes itens: 

identificação, fabricante, data de fabricação e 

validade, peso líquido, ingredientes, 

informações nutricionais, modo de preparo e 

registro no órgão competente. Não será aceita 

embalagem violada e/ou rasgada. 

 

KG 

 

900 

 

1.100 
R$ 29,96 R$ 32.956,00 

02 

Açúcar cristalizado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Açúcar cristal embalado em saco plástico 

resistente de 1 kg, reembalado em fardo de 

saco plástico resistente, totalizando de 10 a 30 

kg. Na embalagem do produto deverão estar 

especificados os seguintes itens: identificação 

do produto, fabricante, data de fabricação e 

validade, peso líquido, informações nutricionais 

e registro no órgão competente. 

 

KG 

 

14.000 

 

16.000 
R$ 4,75 R$ 76.000,00 

 

03 

 Adoçante dietético- A base de adoçante 

100% natural, extraído da stevia rebaudiana, 

líquido transparente, acondicionado em 

embalagem resistente de plástico atóxico, 

contendo 80 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 06 

 

 

 

UND 

 

 

 

30 

 

 

 

50 

R$ 6,54 R$ 327,00 



 
 
 
 
  
 
  

 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

04 

Alho tipo roxo- cabeça de no mínimo 50g, 

com casca de proteção, polpa firme e de 

coloração branco amarelado. Na embalagem 

deverá constar: identificação do produto, 

fabricante, validade, peso líquido, registro no 

órgão competente. Embalagem plástica de 100 

gramas, acondicionadas em caixa de papelão 

de 5 a 10 kg. 

 

 

KG 

 

 

290 

 

 

310 

R$ 28,29 R$ 8.769,90 

 

05 

Amido de milho: Caixa de 200g a 500g, isenta 

de sujidades, parasitas larvas e material 

estranho. Na embalagem do produto deverão 

estar especificados os seguintes itens: 

identificação do produto, fabricante, data de 

fabricação e validade, peso líquido, 

ingredientes, informações nutricionais e 

registro no órgão competente. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 

 

KG 

 

 

2.300 

 

 

3.000 

R$ 11,26 R$ 33.780,00 

06 

Arroz Branco, Tipo I. Arroz classe longo fino, 

tipo 1, sendo embalado em saco plástico 

resistente, contendo 1kg e ré embalado em 

fardo de saco plástico resistente totalizando 

30kg. Na embalagem do produto deverão estar 

especificados os seguintes itens: identificação 

do produto, fabricante, peso liquido, prazo de 

validade, informações nutricionais, 

identificação do lote e registro no órgão 

competente. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

 

 

KG 

 

 

 

9.000 

 

 

 

10.100 

R$ 6,95 R$ 70.195,00 

 

07 

Aveia - em flocos finos, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes: valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho e registro em órgão 

competente. Embalagem em caixa ou plástica 

de 165g a 200g. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 

 

 

KG 

 

 

 

2.300 

 

 

 

2.600 

R$ 9,38 R$ 24.388,00 

08 

Azeite de Oliva extra virgem-acondicionado 

em embalagem de vidro ou enlatado, contendo 

de 500 a 1000 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. 

 

 

UND 

 

 

50 

 

 

 

100 

R$ 41,42 R$ 4.142,00 

09 
Batata tipo inglesa - Tamanho médio; com 

casca intacta, sem perfurações ou cortes e 

 

 

 

 

 

 
R$ 8,82 R$ 22.932,00 



 
 
 
 
  
 
  

 

sem brotamentos ou cor esverdeada. Ao corte 

a polpa deverá estar firme e amarelada na sua 

cor característica.  Acondicionada em saco tipo 

tela resistente de até 50 kg 

KG 2.250 2.600 

10 

Biscoito Doce Tipo Maria Sabor Chocolate - 

Farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido 

fólico, (Vitamina B9), açúcar, amido sal 

refinado, fermento químico, bicabornato de 

sódio, fermento biológico, estabilizante, lecitina 

de soja, pode conter traços de leite, contém 

glúten. Embalagem em pacotes plásticos 

resistentes de 345 a 400g, embalagem 

primária com 3 ou 4 carreiras de biscoito 

acondicionado em caixas de papelão de 4 kg a 

8 kg. Sabor chocolate. Na embalagem do 

produto deverão estar especificados os 

seguintes itens: identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação e validade, peso 

líquido, ingredientes, informações nutricionais e 

registro no órgão competente. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

2.800 

 

 

 

 

 

3.100 

R$ 22,36 R$ 69.316,00 

11 

Biscoito Doce Tipo Maria Sabor 

LaranjaFarinha de trigo enriquecido com ferro 

e ácido fólico, (Vitamina B9), açúcar, amido sal 

refinado, fermento químico bicabornato de 

sódio, fermento biológico, estabilizante, lecitina 

de soja, pode conter traços de leite, contém 

glúten. Embalagem em pacotes plásticos 

resistentes de 345 a 400g, embalagem 

primária com 3 ou 4 carreiras de biscoito 

acondicionado em caixas de papelão de 4 kg a 

8 kg. Sabor laranja. Na embalagem, deverão 

estar especificados os seguintes itens: 

identificação do produto, fabricante, data de 

fabricação e validade, peso líquido, 

ingredientes, informações nutricionais e 

registro no órgão competente. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

2.800 

 

 

 

 

 

3.100 

R$ 11,26 R$ 34.906,00 

12 

Biscoito Doce Tipo Maria Sabor Tradicional 

- – Farinha de trigo enriquecido com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, 

sal refinado, fermento químico, bicabornato de 

sódio, fermento biológico, estabilizante, lecitina 

de soja, pode conter traços de leite, contém 

glúten. Embalagem em pacotes plásticos 

resistentes de 345g a 400g, embalagem 

primária com 3 ou 4 carreiras de biscoito 

acondicionado em caixas de papelão de 4 a 8 

kg. Na embalagem do produto deverão estar 

especificados os seguintes itens: identificação 

do produto, fabricante, data de fabricação e 

validade, peso líquido, ingredientes, 

informações nutricionais e registro no órgão 

 

 

KG 

 

 

4.000 

 

 

5.200 

R$ 10,99 R$ 57.148,00 



 
 
 
 
  
 
  

 

competente. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

13 

Biscoito doce tipo rosquinha. Biscoito tipo 

rosquinha à base de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico; contendo açúcar; sabores: 

chocolate, coco e leite; embalados em pacotes 

plásticos resistentes contendo 400g e 

acondicionados em caixas de papelão 

contendo no máximo 10 kg. Na embalagem 

deverão estar especificados os seguintes itens: 

identificação do produto, fabricante, data de 

fabricação e validade, peso líquido, 

ingredientes, informações nutricionais e 

registro no órgão competente.   Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

800 

 

 

 

 

900 

R$ 12,81 R$ 11.529,00 

14 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker – 

Farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido 

fólico, (Vitamina B9), açúcar, amido sal 

refinado, fermento químico. Bicabornato de 

sódio, fermento biológico, estabilizante, lecitina 

de soja, pode conter traços de leite. 

Embalagem plástica de 345g, a 400g, com 

embalagem primária de 03 ou 04 carreiras de 

biscoito acondicionado em caixas de papelão 

de 04 até 08 kg, com prazo de validade não 

inferior a 180 dias a partir da data de entrega 

no depósito. Na embalagem do produto 

deverão estar especificados os seguintes itens: 

identificação do produto, fabricante, data de 

fabricação e validade, peso líquido, 

ingredientes, informações nutricionais e 

registro no órgão competente. 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

4.000 

 

 

 

 

 

5.200 

R$ 13,48 R$ 70.096,00 

 

15 

Biscoito isento de glúten - tipo polvilho ou 

outro, acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, contendo 200g 

a 400g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

 

KG 

 

40 

 

 

50 
R$ 22,00 R$ 1.100,00 

16 

Bolacha maisena ou Maria sem lactose. 

Especificação técnica: pacote 400g. Com 

identificação do produto, dos ingredientes, 

descrição da ausência de lactose, informações 

nutricionais, marca do fabricante e informações 

do mesmo, prazo de validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

 

 

KG 

 

 

40 

 

 

50 

R$ 23,33 R$ 1.166,50 



 
 
 
 
  
 
  

 

17 

Bolacha integral- Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, farinha de trigo 

integral, gordura vegetal, soro de leite, açúcar, 

sal, emulsificante: lecitina de soja (INS 322) e 

fermentos químicos: bicarbonato de sódio (INS 

500ii) e bicarbonato de amônio (INS 503ii).   

Acondicionada em pacotes de polipropileno, 

atóxico hermeticamente vedados com no 

mínimo 400g e embalados em caixa de 

papelão limpa, íntegra e resistente. a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. o produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. SEM GORDURA TRANS 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

50 

R$ 12,48 R$ 624,00 

18 

Cebola Branca. Deve apresentar película de 

proteção, casca intacta sem alterações ou 

perfurações, sem germinação e tamanho 

médio. Embalagem plástica tipo tela de até 20 

kg. 

 

KG 

 

1.800 

 

2.000 
R$ 7,23 R$ 14.460,00 

19 

Cenoura - Coloração alaranjada, tanto externa 

quanto internamente; casca brilhante sem 

cortes ou perfurações; sem brotamento; polpa 

firme e tamanho médio por raiz. Embalagem: 

caixa de papelão de 20 kg. 

 

 

KG 

 

 

2.250 

 

 

2.600 

R$ 6,14 R$ 15.964,00 

20 

Charque P.A- Sadio, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, odor característico. 

Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, vestígios de descongelamento, 

odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 

larvas e qualquer substância contaminante, 

sem adição de nitrito e nitrato de sódio. 

Acondicionado em embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, a vácuo, transparente, peso 

líquido de 500g a 1000g contendo a 

identificação do produto: peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, registro do órgão 

competente e data de embalagem, 

acondicionados em embalagem resistente de 

até 30 kg. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

2.500 

 

 

 

 

3.000 

 

 

R$ 32,41 R$ 97.230,00 

21 

Cominho - condimento em pó, sem sal, 

destinado a temperar alimentos, aspecto cor, 

sabor e cheiro próprio, moído, na embalagem 

do produto deverão estar especificados os 

seguintes itens: identificação do produto: 

fabricante, data de fabricação e validade, peso 

líquido, ingredientes, informações nutricionais e 

registro em órgão competente. Embalagem de 

100 a 500g, ré embalado em saco plástico de 

até 10 kg. Validade mínima de 06 (seis) meses, 

a contar da data de entrega. 

 

 

 

KG 

 

 

 

60 

 

 

 

80 

R$ 16,26 R$ 1.300,80 



 
 
 
 
  
 
  

 

22 

Frango inteiro congelado in natura, aspectos 

próprios, não amolecidos e nem pegajosos, cor 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionadas em sacos 

de polietileno atóxico e resistente, devendo 

conter na embalagem nome do fabricante, 

prazo de validade e inspeções sanitárias. 

Embalagem primária resistente de 02 a 04 kg 

com validade de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega no depósito e com registro em 

órgão competente (SIF) 

 

 

 

KG 

 

 

 

2.500 

 

 

 

3.000 

R$ 18,08 R$ 54.240,00 

23 

Feijão Carioquinha Tipo I, Feijão tipo 1, 

sendo embalado em saco plástico resistente, 

contendo 1kg e ré embalado em fardo de saco 

plástico resistente totalizando 30kg. Na 

embalagem do produto deverão estar 

especificados os seguintes itens: identificação 

do produto, fabricante, peso liquido, prazo de 

validade, informações nutricionais, 

identificação do lote e registro no órgão 

competente. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

KG 

 

2.500 

 

3.000 
R$ 9,15 R$ 27.450,00 

24 

Fubá de milho: Farinha de milho, tipo fubá, 

embalagem de plástico 200g a 500g isenta de 

sujidade e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega, contendo no rótulo, data de fabricação 

e prazo de validade, informação dos 

ingredientes e composição nutricional. 

 

 

KG 

 

 

1.800 

 

 

2.400 

R$ 4,44 R$ 10.656,00 

25 

Filé de Peito de Frango: Filé de Peito de 

Frango sem osso, limpo magro, não 

temperado, congelado, provenientes de aves 

sadias, aspectos próprios , cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico 

e resistente, devendo conter na embalagem 

nome do fabricante, prazo de validade e 

inspeções sanitárias. Embalagem primária 

resistente de 500g a 1000g com validade de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega no 

depósito e com registro em órgão competente. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

1.600 

 

 

 

 

2.100 

R$ 18,86 R$ 39.606,00 

26 

Filé de Peixe: Filé de gó sem pele e sem 

espinhas, congelado, peso de 80g a 100g, 

embalados em sacos plásticos de polietileno. 

pacotes de 01kg a 02kg e rotulado de acordo 

com a legislação vigente, validade mínima de 

12 meses. A embalagem deve conter selo de 

especificação federal (SIF), estadual (SIE) ou 

municipal (SIM) dados de identificação do 

produto e rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

 

 

 

KG 

 

 

 

1.600 

 

 

 

1.800 

R$ 39,92 R$ 71.856,00 



 
 
 
 
  
 
  

 

27 

Iogurte natural integral: Iogurte natural, pote 

com 170g cada, ingredientes leite integral, leite 

em pó e fermentos lácteos. Apresentação: 

Embalagem plástica de polietileno leitoso 

isenta de sujidade, original do fabricante, com 

especificação do produto, informações do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e lote, produto com registro no 

Ministério da Agricultura-Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE). Validade mínima de 30 dias a contar da 

data de entrega.  

 

 

UND 

 

 

400 

 

 

600 

R$ 3,64 R$ 2.184,00 

28 

Leite em pó integral: 100% de origem animal, 

isento de gordura trans, embalado em 

embalagem aluminizada com 200g, ré 

embalados em fardos de 10kg, contém leite 

fluido integral, lactose, não contém glúten; 

informações nutricionais de 25g a 26g para 

duas colheres de sopa, valor energético 122 a 

129 kcal, carboidratos mínimo 9,6 a 10g, 

proteínas mínimo 6 a 6,8g,gorduras totais 

máximo 6 a 7,1g, gorduras saturadas máximo 

4,0g a 4,5g, gorduras trans. 0g,fibra alimentar 

0g,sódio máximo 75mg  115 mg, cálcio mínimo 

239mg a 250mg. Após aberta a embalagem 

consumir em até 24 horas. Conservar em local 

fresco e seco. Validade mínima de 12 meses a 

contar a partir da data de entrega, reposição do 

produto no caso de alteração do mesmo antes 

do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas.      

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

5.600 

 

 

 

 

 

6.200 

R$ 33,00 R$ 204.600,00 

29 

Leite em pó sem lactose:  à base de proteína 

isolada de soja (proteína isolada de soja, óleo 

de palma, xarope de milho, açúcar, fosfato de 

cálcio, citrato de potássio, fosfato de potássio 

dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido 

ascórbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, 

pantotenato de cálcio, vitamina B2,vitamina A, 

niacinamida, vitamina B6,mononitrato de 

tiamina, iodeto de potássio, vitamina B9, 

vitamina D3,vitamina B12, emulsificantes: 

lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos,aromatizante e corante natural 

betacaroteno), açúcar, maltodextrina e aroma 

idêntico ao natural de baunilha. Embalados 

em embalagens plásticas aluminizadas de 

200g ou latas de 300g, sem amasso ou 

perfurações. Na embalagem deverão estar 

especificados os seguintes itens: identificação 

do produto e empresa data de fabricação e 

validade, peso líquido, ingredientes, 

informações nutricionais.  Validade mínima de 

06(seis)meses, a contar da data de entrega. 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

25 

R$ 40,26 R$ 1.006,50 



 
 
 
 
  
 
  

 

30 

Louro em folhas sãs- limpas e secas, em 

embalagem plástica hermeticamente fechada 

contendo 10 a 100 gramas, com ausência 

sujidades, parasitos e larvas.  o rótulo deve 

conter a denominação da especiaria, data de 

fabricação e data de validade. 

 

 

KG 

 

 

03 

 

 

05 

R$ 69,39 R$ 346,95 

31 

Maçã nacional - com tamanho médio, casca 

firme, lisa brilhante e intacta, de coloração 

avermelhada, polpa esbranquiçada e 

suculenta, sem alterações ou perfurações, 

acondicionada em caixas de papelão e registro 

em órgão competente. 

 

 

KG 

 

 

8.000 

 

 

8.500 

R$ 11,60 R$ 98.600,00 

32 

Macarrão do tipo parafuso - farinha de trigo 

(enriquecido com ferro e ácido fólico), corante 

natural urucum e cúrcuma. Contém glúten e 

sem ovos. Acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente, 

contendo 500g acondicionados em sacos 

plásticos de 5kg a 10 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho, registro em órgão 

competente. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

5.500 

 

 

 

 

6.300 

R$ 7,15 R$ 45.045,00 

33 

Macarrão tipo Espaguete.                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Massa de macarrão de sêmola, enriquecido 

com fibra, vitamina e sais minerais, podendo 

conter glúten, sem ovos, contem derivados de 

trigo. Pode conter aveia, centeio, cevada e 

soja.  Embalagem plástica resistente de 500g e 

ré-embalado em fardo plástico resistente, de 5 

a 10 kg. Na embalagem do produto deverão 

estar especificados os seguintes itens: 

identificação do produto, fabricante, data de 

fabricação e validade, peso líquido, 

ingredientes, informações nutricionais e 

registro no órgão competente. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

8.500 

 

 

 

 

9.100 

R$ 4,43 R$ 40.313,00 

34 

Macarrão sem glúten – tipo parafuso 

Ingredientes: Farinha de arroz, emulsificantes e 

corantes naturais. Isento de glúten. Não deverá 

apresentar sujidade, bolor, manchas, 

fragilidade à pressão dos dedos. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada, Prazo de 

Validade: Mínimo de 5 meses. Data de 

Fabricação:  Máximo de 30 dias. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, ingredientes, 

data de validade, lote, informações nutricionais. 

 

 

 

KG 

 

 

 

40 

 

 

 

50 

R$ 5,94 R$ 297,00 

 

35 

Margarina-   Margarina com 75% de lipídios, 

embalagem tipo de pote de plástico de 250g, 

que não contenha Glúten. Produto com 

validade impresso individualmente na 

 

 

KG 

 

 

750 

 

 

900 

R$ 12,53 R$ 11.277,00 



 
 
 
 
  
 
  

 

embalagem. Apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data da entrega.   

36 

Milho branco - tipo 1, contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas 

e de detritos animais ou vegetais com no 

máximo de 15% de umidade. Embalagem de 

200 a 500g semitransparente acondicionados 

em fardos de até 20 kg. Registro em órgão 

competente. 

 

 

KG 

 

 

1.200 

 

 

1.500 

R$ 15,28 R$ 22.920,00 

37 

Mistura para mingau- sabor tradicional 

Amido de milho, açúcar, maltodextrina, 

vitaminas (A,B1,B3,B6,B12,C e ácido 

fólico),mineria (ferro e zinco), agente de 

firmeza fosfato tricálcico, aromatizante e 

corante urucum, armazenados em embalagens 

de 180 a 250g.Não contém glúten. 

KG 

 

 

1.600 

 

 

2.500 

R$ 21,71 R$ 54.275,00 

38 

Óleo de soja refinado. Embalagem: garrafa 

PET de 900 ml, constando: identificação do 

produto, fabricante, data de fabricação e 

validade, peso líquido, composição, 

informações nutricionais e registro no órgão 

competente. As garrafas não deverão 

apresentar-se amassadas, perfuradas ou com 

indício de alteração. Deverão ser 

acondicionadas em caixas de papelão com até 

20 unidades.   Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

 

GR 

 

 

900 

 

 

1.100 

R$ 7,94 R$ 8.734,00 

39 

Pão de Hot - Dog - Pão Hot Dog: á base de 

trigo, sal, açúcar e fermento. Com peso unitário 

de 50g (variação de + ou – 10%). Embalados 

em sacos plásticos. 

 

KG 

 

3.600 

 

 

4.500 
R$ 12,73 R$ 57.285,00 

40 

Sal iodado- embalado em saco plástico 

resistente de 1 kg. Na embalagem do produto 

deverá constar: identificação do produto, 

fabricante data de fabricação e validade, peso 

líquido, ingredientes e informações nutricionais 

e registro no órgão competente. O mesmo 

deverá ser ré embalado em saco plástico 

resistente totalizando 30 kg. 

 

 

KG 

 

 

1.100 

 

 

1.600 

R$ 1,48 R$ 2.368,00 

41 

 Sal light- Deve apresentar em sua 

composição 50% a 70% menos sódio. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 

a contar da data de entrega.  Embalagem 

primária: Embalagem de até 1kg. Embalagem 

secundária: Fardo plástico resistente. 

 

 

KG 

 

 

15 

 

 

20 

R$ 2,32 R$ 46,40 

42 

Salsicha tipo Hot Dog - Carne 

mecanicamente separada da ave ou suíno. 

Carne de frango, água, carne suína, proteína 

texturizada de soja, sal, fécula de mandioca, 

pimentas, açúcar, maltodextrina, óleo vegetal, 

aromas naturais (aipo, alho e fumaça) 

 

 

 

KG 

 

 

 

4.800 

 

 

 

5.400 

R$ 14,39 R$ 77.706,00 



 
 
 
 
  
 
  

 

 

1.3. Os valores a serem ofertados na proposta de preços dos licitantes deverão incluir todos os 

custos para o fornecimento e a entrega, inclusive custos com frete e tributos, responsabilizando-se 

pela entrega dos materiais e equipamentos no local que estará definido neste Termo de 

Referência - TR. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Lei 

Municipal nº 2007/2023. 

 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

estabilizantes, regulador de acidez, 

antioxidante, acidulante e corantes. 

Embalagem de 3kg a 6 kg. Contendo 

externamente os dados de identificação, 

validade e registro em órgão competente. 

Validade mínima de 2 (dois) meses a contar da 

data de entrega. 

43 

Semente de chia- obtida de espécies 

genuínas, com aspecto, cor, sabor e cheiro 

próprios, isento de materiais estranhos, 

acondicionado em embalagem plástica 

resistente e atóxica, com todas as informações 

pertinentes ao produto conforme legislação 

vigente. Pacote de 200g a 500g 

 

 

KG 

 

 

10 

 

 

15 

R$ 20,75 R$ 311,25 

44 

Semente de linhaça marrom- obtida de 

espécies genuínas, com aspecto, cor, sabor e 

cheiro próprios, isento de materiais estranhos, 

acondicionado em embalagem plástica 

resistente e atóxica, com todas as informações 

pertinentes ao produto conforme legislação 

vigente. Pacote de 200g a 500g 

 

 

KG 

 

 

10 

 

 

15 

R$ 32,00 R$ 480,00 

45 

Tomate, tamanho médio. Casca brilhante, 

vermelha e firme. Sem alterações ou 

perfurações. Embalagem: caixa de papelão de 

até 20 kg. 

 

KG 

 

2.100 

 

2.200 
R$ 8,19 R$ 18.018,00 

46 

Vinagre de álcool - fermentado acético de 

álcool e água, conservante: metabissulfito de 

sódio (INS223), acidez volátil: 4,0%. Não 

contém glúten. Livre de sujidades, material 

terroso, e detritos de animais e vegetais 

acondicionados em frasco plástico com tampa 

inviolável, hermeticamente fechado. Garrafas 

plástica de 500 ml, acondicionados em caixas 

de papelão com até 12 unidades. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. 

 

 

 

CX 

 

 

 

190 

 

 

 

220 

 

R$ 24,63 R$ 5.418,60 

TOTAL 
 R$ 1.503.369,90 



 
 
 
 
  
 
  

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 

14.199, de 2021. 

2.2. A ata de registro de preço poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, 

desde que autorizado expressamente pelo órgão gerenciador, observando o disposto no decreto 

que regulamenta o Registro de Preço. 

2.3 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação pretende a aquisição de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades nutricionais de um total de 5.397 alunos nas modalidades de ensino: fundamental, 

médio, EJA, creche, pré-escola, quilombolas e AEE (Atendimento Educacional Especializado) 

distribuídos nas escolas municipais e estaduais no município de Ourém. Em anexo, 

encaminhamos planilhas com a quantidade de alunos e números de escolas 

3.2. A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino, nos 200 dias letivos, e deve atender a todas as legislações pertinentes ao PNAE, assim, a 

presente aquisição se faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do 

Município de Ourém, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção específica e em 

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 

etárias. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A administração pública municipal, em face da necessidade de contratação de empresa para o 

fornecimento de gêneros alimentícios destinados à educação que busca atender as necessidades 

dos munícipes e qualquer usuário da rede pública de educação, justifica a abertura do presente 

procedimento licitatório do objeto, pois promoverá melhoria da qualidade de vida e acesso à 

alimentação para os alunos. 

4.2 Com a aquisição do objeto a ser licitado, irá oferecer alimentação de qualidade para os alunos 

da rede municipal e estadual de educação, como parte do plano nacional de alimentação, para o 

cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia na prestação do serviço 

pretendido.  

4.3 No mais, a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa 

licitatória, pois as empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o 

processo licitatório e tornar mais vantajosa a contratação pela administração pública. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

5.1.1. Sustentabilidade:  

5.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  



 
 
 
 
  
 
  

 

5.1.3. Os produtos devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 

benefício;  

5.1.4. Os materiais utilizados deve ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, 

solo e água;  

5.1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  

5.1.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

 5.1.7. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) 

fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.  

5.2. Os produtos deverão atender às seguintes características:  

5.2.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima, que deverá ser 

minuciosamente observada pelo fornecedor;  

5.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

5.4. Os bens serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

5.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.7. A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos órgãos contratantes 

designados para esse fim, lotados nas unidades em que serão entregues os materiais.  

5.8. Cada fiscal será responsável pelo recebimento do material na Unidade onde desempenha 

suas atividades.  

5.9. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem como as demais condições estabelecidas.  

5.10. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem 

como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da 

qualidade e resultados requisitados. 

 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.2.1 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Termo 

de Referência. 

 

5.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. EM RELAÇÃO LOCAL DAENTREGA: 



 
 
 
 
  
 
  

 

6.1.1. O local e horário de entrega serão determinados no momento do envio da ordem de compra 

ou documento equivalente. Essa informação será fornecida oportunamente. É crucial destacar que 

as entregas estarão restritas ao Município de Ourém/PA. 

 

6.2. EM RELAÇÃO AO PRAZO DE ENTREGA: 

6.2.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compras, conforme solicitação do 

setor de compras da Prefeitura Municipal de Ourém. 

 

6.3. DO PRAZO DE GARANTIA: 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.07g, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicia para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021. art. 117, §1º; 

7.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  



 
 
 
 
  
 
  

 

7.11. O CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

7.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, 

decorrentes da prestação dos serviços. 

8.5. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer 

que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

8.6. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a 

folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o 

objeto contratado. 

8.7. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 

constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e IV ao presente edital. 

8.8. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: 

a) Taxas, impostos e contribuições; 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.9. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 

devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

8.10. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

8.11. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

8.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 

8.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 

a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

8.14. Substituir qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital; 

8.15. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 



 
 
 
 
  
 
  

 

8.16. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos; 

8.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

8.18. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Pregão; 

8.19. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A 

CONTRATANTE; 

8.20. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

8.21. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 

se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 

8.22. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; 

 

9. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um)mês. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 



 
 
 
 
  
 
  

 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados  

 

10. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula três por cento) sobre o valor 

total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A 

multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Deixar de assinar o contrato; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência; 

c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Fizer declaração falsa; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

11. CRTÉRRIOS DE PAGAMENTO 

11.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 
 
 
 
  
 
  

 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências 

contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

11.2. DA LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 70, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME no 7712022. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  

11.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à CONTRATANTE. 

 

11.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da Liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução 

Normativa SEGES/ME no 77. de 2022. 

 

11.4. FORMA DE PAGAMENTO 

11.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 



 
 
 
 
  
 
  

 

11.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

12.2. O fornecedor deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento a execução contratual do objeto deste pleito. Devendo o documento 

retromencionado apresentar no mínimo as seguintes informações: 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente do atestado de desempenho; 

b) Nome e cargo do signatário do atestado de desempenho; 

c) Endereço completo do emitente do atestado de desempenho; 

d) Período de vigência do contrato; 

e) Objeto contratual e respectivos itens (materiais e/ou serviços) componentes do objeto; 

f) O Descrições dos itens (materiais e/ou serviços) fornecidos, bem como Seus quantitativos 

e outras informações da execução contratual que entenda-se necessário. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.503.369,90 (hum milhão, quinhentos e três mil, 

trezentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

13.2. Os preços unitários foram obtidos através de pesquisa mercadológica no Sistema Eletrônico 

BNC (https:bnccompras.com, cujo relatório de cotação consta anexo ao ETP. lnsta destacar que 

para precificação fora utilizado a média aritmética entre três valores unitários diferentes praticados 

por diferentes órgãos públicos através de procedimentos licitatórios. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do 

objeto. 

 

 

 

 

________________________________ 

WILLAME AGUIAR GOMES 

Secretário Municipal de Administração 

 


		2024-06-18T15:12:45-0300
	WILLAME AGUIAR GOMES:42311551272


		2024-06-18T16:16:37-0300
	FRANCISCO ROBERTO UCHOA CRUZ:42313643204




